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RNOLUÇÃO n'BSl2023

NORMÁTIZÁ o Processo de Escalha para membros do Conselho TuteÍar do Munícípio de Boa Esperança do lguaçu para o

quatriénio 2024/2A28 e APROVA o EDITAL DE PROCESSO DE ESCOLHÁ DOS MEMBRO§ D0 CONSELHA TUTELÁR n"

00 I /202 3.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ádolescente * CMDCÀ no uso de suâ§ atnlbuiÉes prêYi§ta§ râ Lei

Municipal n' 13'l/2015 e 138/2}fi, com apreciação e aprcvação daplenáia da Reunião Ordinrírà do CMDCA, realizadaem22lA3DA23, e:

CONSIDERÁNDO a Lei Federal no 8.069/1990 * Estatuto da Criança e do Adolescente, em especial os ârtigos 131 a 140, com a§ altçrações

decsrrentes da Lei Federal n' 12.696/2012;

CONS IDBÂI{DO a Resoluçáo tf 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança ç do Àdolescente - CONANDA, que dispõe sobre o

processo de escolha em data unificada em todo o território naçional dos mernbros do Conselhc Tutelar;

CONSIDERÂIqDç a Lei Federaln" 17.696 de 25fi712012 que altera artigos da I-ei no 8.069/1990 (Estatuto da criança e do Àdolescente - ECA), para

dispor sobre os Conselhos Tutelmes;

CONSIDç,ANDO que é competência do CMDCA, prwista no ar"tigo 12, daI:rci Municipal n" 13717A15 de deliberar, organizar, regulamentar e

coordenar, bem çomo adotar todas as providências que julgar cabíveis para a eleiçâo dos Conselheiros Tutelares do Município de Boa Esperança do

Iguaçu e de dar posse aos Conselheiros Tutelares do Mrmicipio de Boa Esperança do lguaçtr, com registro em ata e publicação no Orgão OÍicial do

Município de Boa Espermça do lguaçu;

CONSIDçÀND6 a fui Municipal no 13812015, que dispõe sobre a criação e o funçiorarnento dos Conselhos Tutelmes e dá outras providêacias;

CONSIDmANDO o disposro no artigo 13 da Lei Municipat n" 13712018, de que o CMDCA deve constituir Comissão Organizadora do Processo

de Escolha, parâ atsar como instâlcia rwisor4 incumbida de apreciar e julgr administÍâtivameflte as impugnações e reflrsos e cotrduzir o Processo de

EscoÍha dos membros do Conselho Tutelar deve ser normatizado por Resohrção elaborada pelo CMDCA e pelo çditai de abertura de cada processo,

com observância às regras praís estabelecidas nesta Lei;

CON5IDç1ÁNDS que o Processo de Escolha ocorrera em data unidcada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) ano§, no primeiro domingo

do mês de outubro do ano subsequente ao da elei$o presidencial, portarto em07/10/2023;

CONSIDSp,AFIDO gue cóe ao CMDCÀ, com o apoic da Seretaria Müdcipal de Assistência Social, a condução dos atos necessários à realização

do Promso de Escolha dos membros do Conselho Tutelâr, sob a facalüaçâo do M inistério Público;

CONSIDçAF§D$ de que o CMDCA iaicirrá o proc€sso de eleiÉ dos ConselheíÍos Tuteltres até 180 (cento e oitônta) dias antes do término do

mandato dos Conselheiros Tutelares em exsrcício, por rreio da ptbli@ de Edital de Convocação no Órgão Oficial do Muaicipio;

CONSIDmANDO que em cumprimento a Lei Municipalo" l37f2}l5 e 138,D015, deverá constar nesta formalização de úertura dc processo de

escolha dos Conselheiros Tutelares, a composi@ da Comissão Orgroizadora do Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares do Município de Boa

Esperança do lguaçu - PR do CMDCA;

RFSOT-\'F-

Art. Lo, NORMÀrÍZÀR a ab€rf$a do Proeesso de Escclha para rnembms do Conselho Tutelar do Município de Boa Esperança do lguaçu para o

quatriênio 10/Ol 12024 a fi |AU2A28.
A*t.2". O processo pam a escolha dos mer:rbros do Ccaselho Tutela é regulamentadc pela Lei Municipal n." *7DAl5 e 13812015 e realizado sob a

responsúilidade do Conseiho Municipal dos Düeitos da Crimça e do Adolecmte, om o apoio da §eretaria Muaicipal de Assistência Social e a

fiscalização do M inistério Pública.
Àrt 5o. O Processo de Escolha de Conselheiros Tutelares do Municipio de Bo-a Esperaça do Igraçu - PR. seráplan{ado e organizado pela Comissão

abaixo relacionad4 nos terrnos Lei Muaicipal n." 137f2015 e 138/2015, constifuida pelo CMDCA atraves desta Resohrção a qual elaborou o Edital de

Abertura, apreciado e aprovado pelo CMDCA e mero a esta Reso§rção.
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À,.. 4". o processo de Escolha visa o sup*mento de 05 (cinco) r,ags de conselheiros Tuteiares a serem lotados nos conselhos Tutelares de Boa

E.p"rurçudolguaçuiPR,conlbrmeilispostonaLeiMunicipalrflsT'1015ei1312015'

§1", Serão considerados elertos como supienles, os 05 (cinoo') candidatos commaiornírmero de votos subsequentes aos candidatos eleilos'

§2,. Os suplentes serão convocados pela as vâPS pr"ri** no parágraio único do s6 l?' rla Lei Municipal n"f i8l2025'

§3,'. E de responsabilidade .t;;üi.";., marrel. atualiz;:,;;;.1"d.1t catra1fl1y1to a secreÍaria Municipiú de Assistência social'

Art. 5.. pode canriidatar,." a rrrôao decor:selheiro Tutelar o citlarlão que possuir os segrrintes requi-sitos:

;]fj.TJ:::ff;',.}-?"":$|u|[|t:,orar. firmada em docurnsnro proprio. conrprovada com apresetação de certidão neptiva para Íins <Je ar.rtecendentes

criurinais clas Justiças Estariuais e Federais, orio co,o*.ri*l,inaá t.rn, ,"uidi,lo nos últimos 5{cinco) anos. emiticla há no maxirno 90 (noventa) dias

Íi*:?#i:tilTli;,n,", no minino há 02 (<iois) anos medianre conrprovaçâo <1o <lumicílio eleitoral e compÍovante de residência;

i; rrt*. no gozo de seus direitos po1íticos;

e) Apresentar ,-,o *u,r"n,o áuln*rçao, dçloma, certificado ou tleclaraÇão de conclusão de ensino médio:

0 Náo t"- sido penalizado com a rJestituição de função tle Conselheiro "Iuteiarl

referida experiência;

h) Toclos os conselhc'iros Tutelares eieitos sriplentes. poderão candiriater-se Ê.concoÍrer ao pleito'

Àrt, 6u. A reração de documentos que deverãc. ,., oirÀ.,'riuaos pelos canditl"t"r i trria" rie clonselheiro Tutelar, e §stá disposta nô Editâl de

Processo de Escolha tlos M elnbros ilo Conselho Tutelar n'001 i2021

Art. ?.. E de inteira responsabilidade dos candidatos acompaúar a publicaçào de todos os atüs, editais e comunicados reÍ'erentes ao processo de

:ü:'li 8::l:ffiT,||,r:;:,X'i:"Hfr.t'i.,r, .o Editar n" 001 '202i e demais âros a serern publi{rados pela comissão orsnizaclora do Processo de

Escolha dos Membros do àonselho Trt*l- - 2023. implicará na exclusào tlo.candidaro ao processo t1e escolha'

Art. 9,. ÀPRO\,AR o Ed,t;i;; t.ogesso de Escolha doi \4 embros rlo Conselho Tutelar n" 00111023"

Aú. 10. DI''ENSAR a pú1icaçào dos anexos do Edital abaixo, os quoi. pod..ào .er acessarlos pelos interessados na pàgina do Municipio de Boa

Esperança rlo tguaçuif t no si 
" "ii.ia 

do municipio, ou seia' http:/'&oaesperancadoippacu'pr'gor'br'

Art.lt.F]staRe§oluçãoeoEditalanexo'entÍalnenrvigorrradatarjesuapublicaçào'

Boa Esperança do Iguaçu-PR, 22 de março de 2023"

|-RÁNCIELE COULlRTE
Presidenle t[r CMDCA

AN[»(O

Calendário Referente ao [dital r" 0001/20?3 tkl CMDCA

AERTI,

rlc CandjrjaLura. 10/04/20:: a ltl/0512023
Rcslusào da (}lD( :\ 2'tr{}3llB:3

d(] [djtri dê Cotrvocüção ]l/012023

de F-di.los dô cardidàlur;r 12/0512013

ubli;uçâo de rriáÇào de cândidatos 31/05/2023

5 dias

d!- iúipugnô,1.'s $l/06/2023

de candidatos habillk.los 03,0?/2023
de iarpugnados 01/0612021

de Lleci§o de imlnrgnaçi.i l6/06,D023 C},ÍDCI{ robfe oordutas retaclas {praa legal)

fímai c,rnpro»isso l 0/07,4023
recursal ll/06/2021

Anállt e decisÀô de iiccur§o 2110612023

d. Llrnas lilctrônicâs 01108,?023

dos servidore! 31108120?3

.om mcsári)s, c$crutinadoÍct c stplê11les {prâa }egal)

de Âpoio l'olícia &íiiitnÍ 15/09/!0?-1 Votâçãô 0lll0n0?3

dos iocais de Yobção l§/li9/2023 ào iio resuludo eLeições Conrelho Tuelar 01,i1$12023
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Aft. 4,. O processo rje Escolha vÀa o supnmento de ü5 (cinco) vaga: cle Conselheilos Tutelares a serem loiados nos Conselhos Tutelares de Boa

Esperança do lguaçu:PR, conibrme ciisp ost o na Lei ivlunicip al n" 1l7 t2015 e I 3 8i101 5.

§1,. Serào considerarlos eleitos corno suplentes, os 05 (cinoo) candidatos cotn ntaior número de votos subsequentes aos candidatos eleitos'

§2". Os sup lenres serào conr ocados p urà uwug*. p revistas no par'ágraÍb único do art '27 , da Lei M unicipal rf 138/2025'

§J.. f a" responsabiiiclade do suplcnie, manteiatualizado seus dâdos câdastÍais junto a secretaria Municipal de Assistência social.

Ârt. 5.. pode candidatar-se à l'unção cle Conselheir"o'Iulelar o cidadão que possuir os seguintes requisitos:

a) Ser maior de 21 anos de idade;

hj Ter reconhecirla idoneidade moral, firmada em documento próprio. comprovada corrr apresetação de certidão neptiva para fins de ariteceÍdentes

cia data cia inscrição;
c) Residir no M unicípio. no minlno há 02 (riois) anos mediante conrp rovaçâo do domicílio eleitoral e comprovante de resi<]ôncial

d) Estar nô gozo de seus direitos políticos;

e ) Apresent;5 10 momento tla inscdção, diploma, certificado ou deciaraçào de conclusão de ensino medio;

fl N áo ter sido p enalizadr: com a destiluiçrio de função de Clonselheiro Tut eiaf i

g) Reconbecida experiência na área de del'esa ou atendimento dos direitos ca criança e do.{dolesceirte devenddancxrr doeumentação que col}iproverl

referida expcriàrcia;
h) Todos os Conselheiros Tutelat'es eleitos sriplentes. poderão candidatar-se e concolrer ao pleito.

Art. 6o. A relzção de documentos que deverào ser apresenÍados pelos candidatos à tilnçào dc Conselheiro'Iutelar, e está di§püsta no Etlitai de

Processo <le Escolha dos Membros do Conselho Tutelar n"00i"202J'
Â.,.;". É ;"*teira responsabilidade dos candidatos acompanhar a pubhcaçào de todos os atos, editais e comunicados reÍêrentes ao processo de

escolha dos menrbros do Conselho Tutelar.

.4rt. 8". O descumprimento clas nonnas previstas no Editai n'001.2013 e der.r-rais atos a serem publicados peia Comissão Orpnizadora do Processo i1e

Escolha dos M embros do Conselho Tutelar' - 2023, imp ticará na exclusão do candidato ao processo de escolha.

Art. g.. ÀpROlAR o }.ldital tle Processo de Escolha dos M embros clo Conselho Trüelar n" 00l i 2023.

Ar1. 10. DISPENSÂR a publicação clos anexos do Edital abaixo, os quais poderão ser acessados pelos inteÍcssados na página do Municipio <ie Boa

Esperançii clo lgLraçu,PR no site otjcial do munic.ípio, ou seja, http.i,troaesperancacloiguacu.pr.gror'.br.

.q.t" ff. F)sta Resolução e o Edital anexo, entÍam em vigor üa rjata de sua publicaçào.

Boa Esperança do Iguaçu-PR, 22 de mar'ço de 202-3.

FRÁNCIELE GOULÁRTE
Presi<iente do CMDCA

ÂND(O

Calend'irio Referente ao Edital n" 0001/2023 do CMDCA

§íARÇO ABRTI NlAI(}

Puhlicâção d3 Resoluçào dô CMDC/\ 14103i2023 Rcgist.. ric Candidatrtas t0^)4/20?l A 1o/o§/2s13 de pe<ii,ios de candidahra l2105/2023

Publieaçào do Eilitli de CoNrcação J1/03,?023 ublicâçào de relr!ão de candidilos -1lmS/2023

I lnlL]ugaâqâo 5 diar

de inrrugnaiio"- 01/0612023

JUNHO JTiI,HU (xiT0

l)cfcia de impuÊnêdos 0ll{]6i202:l PuLllicÂção de cándidatos habilitrdos 03,/07/2023 k,llcihção dc Urnís llleúônicas 0r/08n{t2l

-A.náli!* de disinão de iüprrgnâ()ô.s l6í612023 Resoluçãc Lan]lC.{ lobre eondulas velâdás {praa legâl) Convocaçào do5 s€rlidotes 31/08D023

P.a/, re. ursii lll06/202J Reunião para frmar coopromiw 10/07/2023 R.nn;ào .om meúrios, cscfutinndorcs § sqll »Íe§ (pail, legsD

Ànálip .. decisõo dc Rrcurso 2ll'0{i/2023

OU'TUBRO

Solicitàção de âÊoio PolÍtia Uiliúr l'4ru9/2023 Vomçào 0lr't0i20:3

Dirxl-{âção dos Iosais di voi}çào l8/09/202-3 T)iwl-qaçào do resuharlu eieiçÀrs Corrrelho Tule{àr 0111012023
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